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Notícias do STJ

É válido o julgamento feito por juízes convocados na forma da lei 

O Superior Tribunal de Justiça mantém, desde março do ano passado, 
o entendimento de que é válido o julgamento realizado por turma ou 
câmara de segundo grau formada por maioria de juízes convocados, 
contanto que tal convocação tenha sido feita na forma prevista em lei. 
Apesar  disso,  advogados  insistem  em  questionar  os  julgamentos 
realizados por câmaras formadas por esses magistrados, em habeas 
corpus  impetrados  em  favor  de  seus  clientes,  junto  ao  STJ.  Em 
apenas  duas  semanas  do  último  recesso  forense,  o  presidente  do 
STJ, ministro Cesar Asfor Rocha, negou 44 liminares solicitadas com 
o mesmo fundamento. 

Os habeas corpus tomaram como base a  suposta  ilegitimidade de 
julgamento  por  órgão  composto  majoritariamente  por  juízes 
convocados, razão pela qual os advogados de defesa argumentaram 
que  decisões  proferidas  contra  seus  clientes  são  passíveis  de 
nulidade. Alegaram, ainda, que a convocação dos juízes ofenderia os 
princípios constitucionais “do juiz natural, do devido processo legal e 
do duplo grau de jurisdição”. 

Acontece que o novo entendimento, firmado pela Terceira Seção do 
tribunal no início de 2009, passou a prevalecer e orientar as decisões 
tomadas pelos ministros da Quinta e Sexta Turmas (que compõem a 
Terceira  Seção).  E  estabelece  que  o  poder  decisório  dos  juízes 
convocados é comparável ao dos desembargadores, nos julgamentos 
realizados por turma ou câmara de segundo grau formada por maioria 
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de juízes convocados, desde que haja previsão legal nesse sentido, 
na legislação estadual. 

Um exemplo disso ocorreu nos períodos entre 1º de março de 2007 e 
29  de  agosto  de  2008  e  entre  15  de  setembro  de  2007  e  14  de 
setembro  de  2008,  quando  o  Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo 
convocou  juízes  de  primeiro  grau  para  a  formação  de  câmaras 
julgadoras por meio de um “sistema de voluntariado”, sem a realização 
de concurso de remoção, condição que era exigida pela lei. 

Nessas  situações  específicas,  a  Quinta  Turma  acompanhou  por 
unanimidade a ministra Laurita Vaz, em habeas corpus relatados por 
ela, e concedeu a ordem para anulação dos julgamentos. No voto, a 
ministra  afirmou  que,  além  dessa  questão,  o  tribunal  também 
desconsiderou,  no  mesmo  caso,  a  antiguidade  dos  magistrados 
durante a convocação. 

Processos: HC 158251;  HC 158203;  HC  158262;  HC  158261;  HC 
158265;  HC  158280;  HC  158469;  HC  158536;  HC  158286;  HC 
158511;  HC  158499;  HC  158556;  HC  158490;  HC  158564;  HC 
158561; HC 158547; HC 158543; HC 158539

Leia mais...

Auxílio-acidente é devido mesmo se a lesão for reversível 

O Superior Tribunal de Justiça estabeleceu, conforme o rito da Lei dos 
Recursos Repetitivos (Lei n. 11.672/08), que uma pessoa que tenha 
adquirido  lesão  caracterizada  como  causadora  de  incapacidade 
parcial e permanente tem direito a receber auxílio-acidente por parte 
do Instituto Nacional do Seguro Social, mesmo que essa lesão tenha 
caráter reversível. Com base em tal interpretação, o tribunal rejeitou 
recurso do INSS e garantiu o direito de uma segurada de São Paulo 
ao benefício. 

A segurada obteve o auxílio, mas, diante da comprovação de que o 
seu caso poderia vir a retroceder mediante procedimentos médicos, 
medicamentos  e  tratamentos  específicos,  o  INSS  alegou  que  “a 
concessão  do  auxílio-acidente  só  é  possível  quando  se  tratar  de 
moléstia permanente”. 

No STJ, o relator do recurso, ministro Arnaldo Esteves Lima, explicou 
que é ponto pacificado dentro do superior tribunal, que “a possibilidade 
ou  não  de  irreversibilidade  da  doença  deve  ser  considerada 
irrelevante”. 

Conforme o STJ, a Lei n. 8.213/91 – referente à concessão de auxílio-
doença  acidentário  –  estabelece,  para  ser  concedido  o  auxílio-
acidente,  a  necessidade  de  que  o  segurado  empregado  (exceto  o 
doméstico, o trabalhador avulso e o segurado especial) tenha redução 
permanente da sua capacidade laborativa em função de acidente de 
qualquer natureza. A mesma lei também considera, em seu artigo 20, 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=95842


como  acidente  de  trabalho  “a  doença  profissional,  proveniente  do 
exercício do trabalho peculiar a determinada atividade”.

Processo: REsp.798913
Leia   mais...   

Ex-cônjuge que fica com imóvel não partilhado tem que indenizar 
o que saiu 

A Terceira Turma garantiu a um homem o direito de receber 50% do 
valor de aluguel do imóvel ocupado pela ex-mulher e os filhos, que 
ainda não foi objeto de partilha. Mas o ex-marido também passou a ter 
obrigações. Ele terá de arcar com metade dos valores das despesas 
de conservação do imóvel e encargos, pagos ou a vencer, no período 
posterior à separação. 

Em primeiro grau, o pedido de arbitramento de aluguel em decorrência 
de ocupação exclusiva de imóvel foi negado, assim como a apelação. 
Mas a  decisão foi  reformada  no  STJ,  que  já  possui  jurisprudência 
consolidada sobre o tema: “ocorrendo a separação do casal, relegada 
a partilha dos bens para momento posterior e, permanecendo o imóvel 
comum na posse exclusiva de um dos cônjuges, ao co-proprietário 
assiste o direito de ser indenizado diante da fruição exclusiva do bem 
comum pelo outro cônjuge, a partir da citação”. 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, constatou o direito do ex-marido à 
indenização por não usufruir do bem comum. Contudo, ela destacou 
algumas peculiaridades do caso. O imóvel encontra-se pendente de 
regularização, inclusive sem o habite-se. Segundo a ex-mulher, o ex-
marido havia assumido o compromisso de regularizar o imóvel para 
que a venda e a partilha pudessem ser concretizadas. 

Diante  desses  fatos,  Nancy  Andrighi  frisou  que  perdura,  em  igual 
medida,  a  obrigação  de  ambos,  na  proporção  de  cada  parte,  de 
concorrer para as despesas inerentes à manutenção do imóvel. Isso 
engloba os gastos necessários para regularização do imóvel junto aos 
órgãos competentes, impostos, taxas e encargos que onerem o bem, 
além da obrigação  de  promover  a  venda.  A decisão da  Turma foi 
unânime. 

Lei mais...

Concubina  não  tem  direito  a  indenização  por  serviços 
domésticos 

Concubina não tem direito a indenização por trabalhos domésticos, 
após o fim do relacionamento com o cônjuge adúltero de outra. Por 
decisão unânime, a Quarta Turma negou indenização para aquela que 
manteve  relacionamento  com  homem  casado,  uma  vez  que  a 
compensação financeira elevaria o concubinato ao nível de proteção 
mais  sofisticado que  o  existente  no  próprio  casamento  e  na  união 
estável. 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=95844
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A concubina do caso registrado em Dourados (MS), L.M. de O., além 
de  não  receber  a  indenização  de  R$  48  mil  que  pretendia  do 
concubino,  A.D.,  foi  condenada  a  pagar  as  custas  processuais  e 
honorários  advocatícios,  no  valor  de  R$  1.000,00.  Conceder  a 
indenização  pretendida,  segundo  o  relator,  ministro  Luis  Felipe 
Salomão, seria “um atalho para se atingir os bens da família legítima, 
providência rechaçada por doutrina e jurisprudência”. 

Em seu voto,  o ministro Luis Felipe Salomão, citando Zeno Veloso, 
apontou a proteção ao concubinato como uma ameaça à monogamia: 
“a  união  estável  é  uma  relação  afetiva  qualificada,  espiritualizada, 
aberta,  franca,  exposta,  assumida,  constitutiva  de  família;  o 
concubinato, em regra, é clandestino, velado, desleal, impuro. É um 
paradoxo  para  o  Direito  proteger  as  duas  situações 
concomitantemente.  Isto  poderia  destruir  toda  a  lógica  do  nosso 
ordenamento  jurídico,  que  gira  em  torno  da  monogamia.  Isto  não 
significa  uma  defesa  moralista  da  fidelidade  conjugal.  Trata-se  de 
invocar  um  princípio  ordenador,  sob  pena  de  se  desinstalar  a 
monogamia”. 

A relação da cabeleireira L.M. de O. com A. D. durou dois anos e ela 
alegou  que  deixou  de  trabalhar  por  determinação  do  concubino, 
perdendo assim a renda de R$ 1.000,00 por mês, daí o pedido de 
indenização ao final do relacionamento. A 3ª Vara Cível de Dourados 
(MS) negou o pedido, afirmando que não haveria prova suficiente de 
uma relação concubinária e estável. Houve apelação e o pedido de 
indenização foi aceito, havendo, entretanto, redução do valor para R$ 
24 mil. 

O  relator  observou  que,  no  tempo  em  que  os  concubinos 
permaneceram  juntos,  A.  D.  sustentava  L.  M.  de  O.,  inclusive 
ajudando-a no financiamento de sua casa, mas que a relação entre a 
autora e o réu não possuía a solidez compatível com o pedido inicial, 
tendo em vista  que o  réu  sequer  pernoitava  na  casa da autora  e, 
segundo os autos,  esta “fazia sexo com o requerido em motéis ou 
quando esta com ele viajava”. 

Se o concubino houvesse retribuído patrimonialmente os serviços da 
concubina, registrou o voto do ministro Luis Felipe Salomão que “tal 
ato seria passível mesmo de anulação, já que pode a esposa pleitear 
o  desfazimento  de  doações  realizadas  no  âmbito  das  relações 
paralelas ao casamento”. 

O precedente de Nancy Andrighi acolhido no voto do relator também 
ressalta  o  lado  econômico:  “Não  se  pode  mensurar  o  afeto,  a 
intensidade  do  próprio  sentimento,  o  desprendimento  e  a 
solidariedade na dedicação mútua que se visualiza entre casais.  O 
amor não tem preço. Não há valor econômico em uma relação afetiva. 
Acaso houver necessidade de dimensionar-se a questão em termos 
econômicos, poder-se-á incorrer na conivência e até mesmo estímulo 
àquela  conduta  reprovável  em  que  uma  das  partes  serve-se 
sexualmente da outra e, portanto, recompensa-a com favores”.



Leia mais...

Em decisão inédita,  STJ  reconhece  direito  de companheiro  do 
mesmo sexo a previdência privada complementar 

Comprovada a existência de união afetiva entre pessoas do mesmo 
sexo, é de se reconhecer o direito do companheiro sobrevivente de 
receber  benefícios  previdenciários  decorrentes  do  plano  de 
previdência  privada  no  qual  o  falecido  era  participante,  com  os 
idênticos efeitos operados pela união estável. A decisão inédita – até 
então  tal  benefício  só  era  concedido  dentro  do  Regime  Geral  da 
Previdência Social – é da Terceira Turma, em processo relatado pela 
ministra Nancy Andrighi. 

Por maioria, a Turma reformou acórdão do Tribunal de Justiça do Rio 
de Janeiro que isentou a Caixa de Previdência dos Funcionários do 
Banco  do Brasil  (Previ)  do  pagamento  de  pensão post  mortem ao 
autor  da  ação,  decorrente  do  falecimento  de  seu  companheiro, 
participante do plano de previdência privada complementar mantido 
pelo  banco.  Ambos conviveram em união  afetiva  durante  15  anos, 
mas  o  TJRJ  entendeu  que  a  legislação  que  regula  o  direito  dos 
companheiros  a  alimentos  e  à  sucessão  (Lei  n.  8.971/94)  não  se 
aplica à relação entre parceiros do mesmo sexo. 

Nessa linha de entendimento, aqueles que vivem em uniões de afeto 
com  pessoas  do  mesmo  sexo  estão  enquadrados  no  rol  dos 
dependentes preferenciais dos segurados, no regime geral, bem como 
dos  participantes,  no  regime  complementar  de  previdência,  em 
igualdade  de  condições  com  todos  os  demais  beneficiários  em 
situações  análogas.  Destacou,  contudo,  a  ministra  que  o  presente 
julgado  tem  aplicação  somente  quanto  à  previdência  privada 
complementar,  considerando  a  competência  das  Turmas  que 
compõem a Segunda Seção do STJ. 

Nancy Andrighi ressaltou que o reconhecimento de tal relação como 
entidade familiar deve ser precedida de demonstração inequívoca da 
presença dos elementos essenciais à caracterização da união estável: 
“Demonstrada a  convivência,  entre  duas pessoas do mesmo sexo, 
pública,  contínua  e  duradoura,  estabelecida  com  o  objetivo  de 
constituição de família, haverá, por consequência, o reconhecimento 
de tal união como entidade familiar, com a respectiva atribuição dos 
efeitos jurídicos dela advindos”. 

Finalizando seu voto,  a  ministra  reiterou  que a  defesa dos direitos 
deve assentar em ideais de fraternidade e solidariedade e que o Poder 
Judiciário não pode esquivar-se de ver e de dizer o novo, assim como 
já  o  fez,  em  tempos  idos,  quando  emprestou  normatividade  aos 
relacionamentos  entre  pessoas  não  casadas,  fazendo  surgir,  por 
consequência, o instituto da união estável. 

Processo: REsp.1026981
Leia   mais...   

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=95862
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Furto de um caderno em papelaria não é razão para processo

O  Superior  Tribunal  de  Justiça  reconheceu  o  princípio  da 
insignificância  para  o  caso  de  um  furto  de  um  caderno  em  uma 
papelaria em São Paulo. De acordo com a Quinta Turma, trata-se do 
chamado  “crime  de  bagatela”,  tendo  em  vista  o  pequeno  valor 
subtraído  que  não  lesiona  o  patrimônio  da  vítima  e  não  causa 
qualquer consequência danosa.

A análise se deu no julgamento de um habeas corpus apresentado 
pela  Defensoria  Pública  paulista.  A  relatora,  ministra  Laurita  Vaz, 
afirmou que somente os casos que causam lesões de real gravidade 
justificam a efetiva movimentação da máquina estatal.  Na hipótese, 
como o patrimônio da vítima,  que é o bem jurídico tutelado, sofreu 
uma lesão inexpressiva, pode-se considerar que o furto não resultou 
em perigo concreto e relevante.

No julgamento no STJ,  a ministra  Laurita  Vaz advertiu  que não se 
pode pressupor que o acusado possui  antecedentes criminais e se 
dedica à vida criminosa, como fez o TJSP, apenas porque a denúncia 
afirma que uma funcionária da loja já o havia visto “tentando subtrair 
uma  calculadora”.  Conforme  a  ministra,  o  STJ  entende  que  as 
circunstâncias de caráter eminentemente pessoal não interferem no 
reconhecimento  do  crime  de  bagatela,  já  que  este  não  está 
relacionado  com  a  pessoa  do  acusado,  mas  com  o  bem  jurídico 
tutelado, ou seja, o patrimônio, e o tipo de injusto, no caso, o furto.

Processo: HC. 141903
Leia   mais...   
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça

(retornar ao sumário)

Jurisprudência

Acórdãos

0047975-04.2009.8.19.0000 (2009.002.41585) – Agravo de 
Instrumento –
Rel. Des. MAURÍCIO CALDAS      LOPES   ,  à unanimidade, Julg: 
03/02/2010, publ.: 08/02/2010 – SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

Alienação  Fiduciária  em  garantia.  Ação  de  busca  e  apreensão. 
Decisão que indeferiu a conversão da ação originária de apreensão do 
bem fiduciariamente alienado em Ação de Execução, eis que o réu já 
teria  sido  citado  nos  termos  do  art.  264  do  CPC.  Agravo  de 
instrumento Decisão da relatoria que, desde logo, negara seguimento 
ao recurso do réu, em face de sua manifesta improcedência. Agravo 
Inominado,  do  §  1º,  do  artigo  557  do  Código  de  Processo  Civil. 
Entendimento dominante desta Corte  de Justiça no sentido de que 
incabível a convolação de ação de busca e apreensão em ação de 
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execução  quando  já  citado  o  réu.  Incidente  de  Uniformização  de 
Jurisprudência  nº  0035471-63.2009.8.19.0000  (2009.018.00008), 
reconhecendo  a  possibilidade  da  execução  do  débito  nos  próprios 
autos da ação de depósito, em nome dos princípios da celeridade e 
economia  processual.  Na  verdade,  o  Decreto-lei  911/69,  põe  à 
disposição  do  credor  fiduciário  duas  espécies  de  solução  para 
satisfação de seu crédito: busca e apreensão, desde que comprovada 
a  constituição  do  devedor  em  mora,  e,  quando  não,  ação  de 
execução, com penhora que pode, até mesmo, recair  sobre o bem 
objeto  da  garantia.  Na  prática,  o  que  se  tem é  que  ao  credor  se 
assegura  duas  espécies  de  execução;  uma,  especial,  apenas 
denominada de busca e apreensão, e que se inicia pela apreensão – 
rectius, penhora -- do bem, seguindo-se a citação do devedor, cuja 
constituição em mora se comprovou desde logo; a outra, quando não 
comprovada essa, se inicia, ao contrário, pela citação, seguindo-se, 
então, a penhora – rectius, apreensão – do bem, em ambos os casos 
para satisfação do credor. Só é, portanto, cabível a conversão da ação 
de  busca  e  apreensão  em  depósito,  com  a  execução  que 
naturalmente se lhe segue – artigo 904 do CPC, -- mas não a daquela 
em ação de execução. Recurso a que se nega provimento.

0010390-10.2008.8.19.0207 – Agravo de Instrumento –
Rel. Des. MAURÍCIO CALDAS      LOPES   ,  à unanimidade, Julg: 
03/02/2010, publ.: 08/02/2010 – SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

Procedimento Sumário.  Obrigação de fazer,  repetição de indébito e 
pleito indenizatório cumulados. Preliminar de Decadência. Apelação. 
Decisão da relatoria, de parcial provimento ao recurso para o fim de, 
afastada, em parte, a extinção do processo, nele se prosseguir como 
de  direito,  quanto  às  pretensões  indenizatórias  e  de  restituição  do 
preço. Agravo Inominado do § 1º, do artigo 557 do código de processo 
civil, tirado contra a respectiva decisão. Enunciado nº 36 do Aviso TJ/
RJ nº 69/2009. Distinção das responsabilidades decorrentes do vício e 
do fato do produto. Discussão acerca do entendimento da autonomia 
de outras pretensões irradiadas das “ações” edilícias. Dano circa rem 
e dano extra rem. Se o dano é circa rem, diretamente ligado ao vício 
redibitório ou do produto, as pretensões dele decorrentes decaem no 
mesmo prazo da “ação” edilícia e de reclamação pelo vício do produto. 
Se o liame é só indireto,- dano extra rem -, a pretensão é dotada de 
autonomia. Assim, embora prestados os serviços em 03/09/2003, a 
demanda, ajuizada em 29/08/2008, o fora a bom tempo – pelo menos 
quanto àquelas pretensões --, por isso que antes de esgotado o lapso 
temporal  extintivo.  Decadência  operada,  consumada,  entretanto, 
quanto à obrigação de fazer. Agravo não provido.

(retornar ao sumário)
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